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Prefeitura Municipal de Querência do Norte PR
Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro – CEP: 87930-000

CNPJ: 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte –PR

Prefeitura municipal de Querência do Norte, torna público que requereu ao IAT, a LAS – Licen-
ça Ambiental Simplificada, para Implantação do Parque Urbano – Querência do Norte. Foi de-
terminado que não necessita o estudo de impacto ambiental.

Alex Sandro Fernandes
Prefeito Municipal

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 71/2022 
b) Licitação Nrº             :            28/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/05/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO HATCH, novo, zero 

quilometro, com 05 lugares PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
08.244.0081.1.015. - Aquisição de Veículo para o CRAS  
08.244.0081.1.015. - Aquisição de Veículo para o CRAS  
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PONTAL COMERCIO VEICULOS E PECAS LTDA 
CNPJ/CPF: 78.909.389/0001-80 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 VEÍCULO TIPO HATCH, ZERO 
QUILÔMETRO, MOTOR 1.0 
TURBO, 116 CV 
ETANOL/GASOLINA, 
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA 
DIREÇÃO ELÉTRICA. 

CHEVROLET ONIX T. 
LT 

1,00 R$ 94.990,00 R$ 94.990,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 94.990,00 

 
Tamboara, 17 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 087/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR JUSTO MÓVEIS DE AÇO LTDA 

 CNPJ N.º 20.252.467/0001-36 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
025/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 087/2022 VIGÊNCIA: 17/05/2022 a 16/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA ORGANIZAÇÃO DA 
FARMÁCIA HOSPITALAR 

 

DO VALOR: R$ 5.890,00 (cinco mil, oitocentos e 
noventa reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 17 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 088/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 

 CNPJ N.º 38.852.363/0001-28 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
025/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 088/2022 VIGÊNCIA: 17/05/2022 a 16/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA ORGANIZAÇÃO DA 
FARMÁCIA HOSPITALAR 

 

DO VALOR: R$ 2.461,25 (dois mil quatrocentos e 
sessenta e um reais e vinte e cinco centavos) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 17 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 48/2022 
b) Licitação Nrº             :            24/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/05/2022 
e) Objeto Homologado  : contratação de empresas especializadas para AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS GENUÍNAS OU PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAL 
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LINHA LEVE, 
LINHA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E LINHA DE 
TRANSPORTE DE CARGAS DESTINADAS A 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS DESTA MUNICIPALIDADE, BEM COMO 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, POR UM PERIODO 
DE 12 (DOZE) MESES, de acordo com a necessidade da 
administração. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0050.2.034. - Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
12.361.0050.2.034. - Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
12.361.0050.2.042. - Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
12.361.0050.2.042. - Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.304.0073.2.048. - Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
10.304.0073.2.048. - Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
10.305.0073.2.045. - Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
10.305.0073.2.045. - Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
26.782.0003.2.038. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal - Recursos da CIDE 
26.782.0003.2.038. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal - Recursos da CIDE 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
26.782.0088.2.051. - Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
26.782.0088.2.051. - Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF: 07.257.649/0001-31 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 VOLKSWAGEN - PEÇAS 
GENUÍNAS OU PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO ORIGINAL 

 77,70% R$ 56.000,00 R$ 56.000,00 

2 MÃO DE OBRA MECÂNICA DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E/OU CORRETIVA 
(VOLKSWAGEN) 

 77,70% R$ 14.000,00 R$ 14.000,00 

1 FIAT - PEÇAS GENUÍNAS OU 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
ORIGINAL 

 77,00% R$ 64.000,00 R$ 64.000,00 

2 MÃO DE OBRA MECÂNICA DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E/OU CORRETIVA (FIAT) 

 77,00% R$ 16.000,00 R$ 16.000,00 

1 VOLARE - PEÇAS GENUÍNAS 
OU PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
ORIGINAL 

 35,00% R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 

2 MÃO DE OBRA MECÂNICA DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E/OU CORRETIVA (VOLARE) 

 35,00% R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

1 RENAULT - PEÇAS GENUÍNAS 
OU PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
ORIGINAL 

 45,00% R$ 48.000,00 R$ 48.000,00 

2 MÃO DE OBRA MECÂNICA DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E/OU CORRETIVA (RENAULT) 

 45,00% R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 260.000,00 

 
Tamboara, 16 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 48/2022 
b) Licitação Nrº             :            24/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/05/2022 
e) Objeto Homologado  : contratação de empresas especializadas para AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS GENUÍNAS OU PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAL 
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LINHA LEVE, 
LINHA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E LINHA DE 
TRANSPORTE DE CARGAS DESTINADAS A 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS DESTA MUNICIPALIDADE, BEM COMO 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, POR UM PERIODO 
DE 12 (DOZE) MESES, de acordo com a necessidade da 
administração. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0050.2.034. - Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
12.361.0050.2.034. - Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
12.361.0050.2.042. - Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
12.361.0050.2.042. - Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.304.0073.2.048. - Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
10.304.0073.2.048. - Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
10.305.0073.2.045. - Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
10.305.0073.2.045. - Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
26.782.0003.2.038. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal - Recursos da CIDE 
26.782.0003.2.038. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal - Recursos da CIDE 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
26.782.0088.2.051. - Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
26.782.0088.2.051. - Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ELITE PECAS E SERVICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 21.854.333/0001-58 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FORD - PEÇAS GENUÍNAS OU 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
ORIGINAL 

 42,00% R$ 16.000,00 R$ 16.000,00 

2 MÃO DE OBRA MECÂNICA DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E/OU CORRETIVA (FORD) 

 42,00% R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 20.000,00 

 
Tamboara, 16 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 48/2022 
b) Licitação Nrº             :            24/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/05/2022 
e) Objeto Homologado  : contratação de empresas especializadas para AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS GENUÍNAS OU PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAL 
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LINHA LEVE, 
LINHA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E LINHA DE 
TRANSPORTE DE CARGAS DESTINADAS A 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS DESTA MUNICIPALIDADE, BEM COMO 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, POR UM PERIODO 
DE 12 (DOZE) MESES, de acordo com a necessidade da 
administração. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0050.2.034. - Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
12.361.0050.2.034. - Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
12.361.0050.2.042. - Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
12.361.0050.2.042. - Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.304.0073.2.048. - Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
10.304.0073.2.048. - Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
10.305.0073.2.045. - Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
10.305.0073.2.045. - Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
26.782.0003.2.038. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal - Recursos da CIDE 
26.782.0003.2.038. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal - Recursos da CIDE 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
26.782.0088.2.051. - Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

26.782.0088.2.051. - Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MARINGÁ COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 15.021.308/0001-90 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 MERCEDES BENZ - PEÇAS 
GENUÍNAS OU PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO ORIGINAL 

 15,60% R$ 48.000,00 R$ 48.000,00 

2 MÃO DE OBRA MECÂNICA DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E/OU CORRETIVA (MERCEDES 
BENZ) 

 15,60% R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 

1 IVECO - PEÇAS GENUÍNAS OU 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
ORIGINAL 

 15,00% R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 

2 MÃO DE OBRA MECÂNICA DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E/OU CORRETIVA (IVECO) 

 15,00% R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

1 HONDA - PEÇAS GENUÍNAS OU 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
ORIGINAL 

 15,00% R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

2 MÃO DE OBRA MECÂNICA DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E/OU CORRETIVA (HONDA) 

 15,00% R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

1 AGRALE - PEÇAS GENUÍNAS 
OU PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
ORIGINAL 

 15,60% R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 

2 MÃO DE OBRA MECÂNICA DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E/OU CORRETIVA (AGRALE) 

 15,60% R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

1 SCÂNIA - PEÇAS GENUÍNAS OU 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
ORIGINAL 

 15,00% R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 

2 MÃO DE OBRA MECÂNICA DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E/OU CORRETIVA (SCÂNIA) 

 15,00% R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 240.000,00 

 
Tamboara, 16 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 059/2022 
 

DATA: 18 MAIO DE 2022 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DESPESAS COM TRATAMENTO CIRURGICO COM URGÊNCIA A SER 

REALIZADO EM MUNICÍPE. ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

– PR. 
DESTINO CLINICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA MORTATI E 

RAKOSKI 
ENDEREÇO RUA AMAPÁ, N° 1923 – CENTRO, PARANAVAÍ/PR  
CNPJ  18.628.587/0001-43 
VALOR R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 62/2022 
b) Licitação Nrº             :            25/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/05/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA 

ORGANIZAÇÃO DA FARMÁCIA HOSPITALAR DO 
MUNICIPIO DE TAMBOARA/PR. 

 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
CNPJ/CPF: 38.852.363/0001-28 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PALETE PLÁSTICO VAZADO; 
COR: PRETO; DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 1,00 M X 1,20 M 
X 18 CM; PESO APROXIMADO: 18 
KG; MATERIAL: POLIETILENO 
OU POLIPROPILENO. 

LAR PLASTICOS 5,00 R$ 206,25 R$ 1.031,25 

1 CAIXA ORGANIZADORA TIPO 
BIN N° 5; COR: PRETA; 
MATERIAL: POLIPROPILENO; 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 150 
MM X 245 MM X 113 MM; 
CAPACIDADE: 4 LITROS. 

FSV PLASTICOS 100,00 R$ 5,78 R$ 578,00 

1 CAIXA ORGANIZADORA TIPO 
BIN N° 3; COR: PRETA; 
MATERIAL: POLIPROPILENO; 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 102 
MM X 173 MM X 73 MM; 
CAPACIDADE: 1 LITRO. 

FSV PLASTICOS 300,00 R$ 2,84 R$ 852,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.461,25 

 
Tamboara, 17 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 62/2022 
b) Licitação Nrº             :            25/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/05/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA 

ORGANIZAÇÃO DA FARMÁCIA HOSPITALAR DO 
MUNICIPIO DE TAMBOARA/PR. 

 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: JUSTO MÓVEIS DE AÇO LTDA 
CNPJ/CPF: 20.252.467/0001-36 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ESTANTE EM AÇO; DIMENSÕES: 
198 CM X 92 CM X 58 CM (A X L X 
P); COR: CINZA; COM 6 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS; 
COM SAPATAS POLIMÉRICAS; 
COM REFORÇO NAS 
PRATELEIRAS. 

Marca Pr?pria Marca 
Pr?pria 

10,00 R$ 589,00 R$ 5.890,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 5.890,00 

 
Tamboara, 17 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 48/2022 
b) Licitação Nrº             :            24/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/05/2022 
e) Objeto Homologado  : contratação de empresas especializadas para AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS GENUÍNAS OU PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAL 
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LINHA LEVE, 
LINHA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E LINHA DE 
TRANSPORTE DE CARGAS DESTINADAS A 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS DESTA MUNICIPALIDADE, BEM COMO 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, POR UM PERIODO 
DE 12 (DOZE) MESES, de acordo com a necessidade da 
administração. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0050.2.034. - Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
12.361.0050.2.034. - Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
12.361.0050.2.042. - Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
12.361.0050.2.042. - Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.304.0073.2.048. - Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
10.304.0073.2.048. - Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
10.305.0073.2.045. - Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
10.305.0073.2.045. - Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
26.782.0003.2.038. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal - Recursos da CIDE 
26.782.0003.2.038. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal - Recursos da CIDE 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
26.782.0088.2.051. - Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
26.782.0088.2.051. - Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TOYOKI KOBAYASHI & CIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 77.927.143/0001-78 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CHEVROLET - PEÇAS 
GENUÍNAS OU PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO ORIGINAL 

 75,50% R$ 48.000,00 R$ 48.000,00 

2 MÃO DE OBRA MECÂNICA DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E/OU CORRETIVA 
(CHEVROLET) 

 75,50% R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 60.000,00 

 
Tamboara, 16 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0057/2022 
 

DATA: 17 DE MAIO DE 2022 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
CONFORMIDADES A PEDIDO DO CORPO DE BOMBEIROS APÓS A 
VISTORIA DO LOCAL PARA READEQUAÇÃO DO CLUBE MUNICIPAL, 
DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30 
DESTINO ELIANE DE SOUZA DOS SANTOS 08360954992 
ENDEREÇO RUA JOSELINO CUBICHEQUI DE OLIVEIRA Nº13 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR 
CNPJ  31.490.668/0001-98 
VALOR R$ 1.650,00 (UM MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 



www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal

• 11Edição - 19.039 | Paranavaí | 19 de maio de 2022 | quinta-feira

 
 
 
 

EDITAL DE LOTEAMENTO 
(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979) 

 
A BACHARELA DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente 

Delegada do Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
 

FAZ SABER a todos os interessados que HAYDEE 
ZANGARI MENEZES, brasileira, viúva, aposentada, portadora da CI.RG nº 8.491.766-4-SSP-PR 
e CPF/MF nº 028.814.159-89, depositou neste Serviço Registral os documentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal n0 6.766 de 19 de dezembro de 1979, para o registro de um 
empreendimento imobiliário denominado “CHÁCARAS DE LAZER RECANTO DO 
SOSSEGO”, a ser implantado no imóvel denominado “Lote nº 333 “UNIFICADO” dos lotes 
333/B e 333/C, da divisão da área de terras constituída pelo Sub-lote 333, 
destacado do Lote nº 15, da Gleba nº 16, da Colônia Paranavaí, situado nesta 
município e Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com área de 4,84 hectares”, 
devidamente matriculado sob nº 44.590, livro 2-Reg. Geral, deste Serviço Registral. 
Descrição do loteamento: residencial, contendo 20 chácaras, distribuídas em 02 quadras; Estatísticas: 
Área total: 48.400,00 m² sendo: chácaras/lotes 31.181,1957 m²; Reserva Técnica I 200,00 m²; 
Reserva Técnica II 2.019,4245 m²; 10.115,6379 m² destinados ao Sistema Viário – Área Institucional 
2.420,3999 m²; Área verde 2.462,5750 m². Foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Loanda, 
conforme Decreto Municipal nº 091/2021, e pelas demais repartições competentes. E para que chegue 
ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado no jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da Lei Federal nº 6.766/79, sendo que não havendo 
impugnação, far-se-á o competente registro. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que 
ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente, que será também afixado no lugar de 
costume, neste Serviço Registral. 

“CHÁCARAS DE LAZER RECANTO DO SOSSEGO” 
Município de Loanda - Paraná 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Loanda, Estado do Paraná, 
aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio (05), do ano de dois mil e vinte e dois (2022). Eu, DARCY 
DOMINGAS MELLA DA SILVA, Registradora do Serviço Registral de Imóveis desta Comarca o digitei, 
subscrevi e assino.  

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço Global, e da seguinte forma. OBJETO: É objeto da 
presente licitação o registro de preços para futura contratação de 
empresa especializada para fornecimento e prestação de serviços de 
implantação de sistema de vídeo monitoramento por câmeras IP, com 
software de reconhecimento de placas de veículos, conforme descritos e 
especificados no Anexo I do edital -Termo de Referência. ABERTURA: 
A abertura do certame será às 09h:00min do dia 02 de junho de 2022. 
Informações complementares e o edital completo poderão ser adquiridos 
através do site: www.bll.org.br e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de 
licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 
3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 18 de maio de 2022. Flávio 
Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item, e da seguinte forma. OBJETO: Registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação 
de serviços de exames laboratoriais, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme descritos e especificados no Anexo I do edital -Termo 
de Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 09h:00min 
do dia 03 de junho de 2022. Informações complementares e o edital 
completo poderão ser adquiridos através do site: www.bll.org.br e 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 18 de maio de 2022. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro 
Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item, e da seguinte forma. OBJETO: É objeto do 
processo licitatório a aquisição de sacos para silagem com capacidade 
30kg, conforme descritos e especificados no Anexo I do edital -Termo de 
Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 09h:00min do 
dia 06 de junho de 2022. Informações complementares e o edital 
completo poderão ser adquiridos através do site: www.bll.org.br e 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 18 de maio de 2022. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro 
Municipal. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 060/2022 
 

DATA: 18 MAIO DE 2022 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DESPESAS COM EXAME EM MUNICÍPE, COM URGÊNCIA, ATRAVÉS 

DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

– PR. 
DESTINO INSTITUTO MARINGÁ DE IMAGEM LTDA 
ENDEREÇO AVENIDA CURITIBA, N° 195, ZONA 4, MARINGÁ/PR 
CNPJ  80.615.412/0001-75 
VALOR R$ 1.600,00 (UM MIL E SEISCENTOS REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 039/2022 - ID 2.327/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 
 
DOCUMENTO:- Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - C. MARIA VIEIRA MACHADO – ME, CNPJ nº 23.703.968/0001-80. 
OBJETO: - a execução de Portal de Entrada e Calçada no CMEI João Trizzi, que fica 
localizado na Avenida Lídia Calabreta Massi, nº 821, Quadra 33, Lotes 07, 08, e 09, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, obedecendo 
projetos, orçamentos e cronograma físico financeiro em anexo e Termo de Referência. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 86.039,42(Oitenta e seis mil, trinta e nove reais e quarenta 
e dois centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados em moeda brasileira 
corrente em até 30 (trinta) dias após medição e apresentação correta da fatura dos serviços 
executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das 
parcelas pelo órgão fiscalizador competente. As medições e pagamentos serão realizados em 
conformidade com o cronograma físico financeiro e evolução física da obra. As medições serão 
realizadas por profissional devidamente designado para este fim. Os pagamentos serão efetuados 
por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade da conta corrente do 
fornecedor/prestador de serviços beneficiários dos pagamentos realizados pelo município. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: - O prazo de vigência do presente contrato será de 
365(Trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de assinatura do contrato. 
 

Diamante do Norte - PR, 18 de maio de 2022. 
 
 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 095/2022  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 069/2021 de 
23/12/2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e 
quinhentos reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.2024 – Manut. da Educação Básica - 25% 
3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições ............................................................... R$ 8.500,00 
Fonte de Recurso: 01104 - Demais impostos vinculados à educação básica 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 8.500,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições ............................................................... R$ 8.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 8.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 16.500,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais), 
aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das 
seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.2024 – Manut. da Educação Básica - 25% 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 8.500,00 
Fonte de Recurso: 01104 - Demais impostos vinculados à educação básica 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 8.500,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 3.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ............................................ R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 8.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 16.500,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 18 (Dezoito) dias do mês de Maio do ano de 2022.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2022
LICITAÇÃO Nº 36/2022 - PREGÃO Nº 22/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI – CNPJ 12.121.127/0001-48
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA COM ENTREGA PARCELADA
DE GENEROS ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA E OUTROS PARA
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 18.009,00(Dezoito Mil e Nove Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 18/05/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2022
LICITAÇÃO Nº 36/2022 - PREGÃO Nº 22/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – CNPJ
34.090.540/0001-25
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA COM ENTREGA PARCELADA
DE GENEROS ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA E OUTROS PARA
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 40.617,20(Quarenta Mil, Seiscentos e Dezessete Reais e Vinte
Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 18/05/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO 
LICITAÇÃO 2/2022 – MODALIDADE DISPENSA 

REFERENTE: CONTRATO N.º 004/2022 
 
CONTRATANTE:    PODER LEGISLATIVO DE TAMBOARA/PR. 

 CNPJ N.º 35.367.054/0001-74 
 
CONTRATADO:    TELHAÇO MARINGÁ INDUSTRIA E COM. DE TELHAS LTDA 
                                            CNPJ 17.390.342/0001-68 
 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de 12 Telhas de Zinco, colada TR25 

galvanizada, EPS 30mm com 8,20m, 12 Telhas de 
Zinco, colada TR25 galvanizada, EPS 30mm com 
7,60m, 600 Parafusos  Agulha p/ madeira e 04 PU 
poxpur turbo 400gr.  

 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 15.005,76 (Quinze mil e cinco reais e setenta e 

seis centavos). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A Vista c/ emissão da nota fiscal 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Não Existe. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
processo de Dispensa de Licitação 2/2022. 
 

Tamboara, 18 de maio de 2022 
 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA 
Contratante 

 
 

TELHAÇO MARINGÁ IND. E COM DE TELHAS LTDA 
Contratado 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
RONDON – PR 

Avenida Rio de Janeiro, 479 Cep: 87800-000  

Fone/Fax: 3672-2176 Rondon-Pr 

 

 
RESOLUÇÃO N°002/2022 

 
Súmula: Aprova o “Termo de Adesão e Plano de Ação ao Incentivo Emergência 
Socioassistencial referente a Deliberação 12/2022”. 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Rondon–Pr, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei Municipal n° 1.797/2017 de 09/08/2017, 
conforme deliberação da plenária realizada em 17/05/2022. 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o “Termo de Adesão e Plano de Ação ao Incentivo Emergência 
Socioassistencial referente a Deliberação 12/2022”. 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Rondon, 17 de Maio de 2022. 
 

Cleusa Maria Guelfi Oliveira 
Presidente do CMAS 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

LICITAÇÃO 3/2022 – MODALIDADE  DISPENSA DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: CONTRATO N.º 005/2022 

CONTRATANTE:   CAMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA 
                                            CNPJ 76.721.562/0001-96                                                                                                           
 
CONTRATADO:      H F GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME 
                                   CNPJ N.º 12.402.787/0001-05 
 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa especializada para 
implantação, manutenção e suporte técnico de sistema integrado de Gestão 
Pública.. 
 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 48,600,00 (Quarenta e oito mil e seiscentos reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - 03 (três) parcelas iniciais de 4.500,00 (quatro 
mil e quinhentos reais), mais nove parcelas subsequentes de 3.900,00 (três mil e 
novecentos reais) , perfazendo o total do contrato de 48.600,00 (quarenta e oito 
mil e seiscentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Conforme consta no Contrato. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no Contrato primitivo, o qual vincula-se o 
Processo de Dispensa de Licitação 3/2022. 
 
Tamboara, 18 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
                                      
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA         H F GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME                                                                          
                       Contratante                                                   Contratada 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

1º TERMO ADITIVO 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 139/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 24/2021 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos 
Santos 1197 , neste ato representado Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador 
do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
E, de outro lado a empresa AUTOPEÇAS E MECÂNICA LB LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 06.537.148/0001-46, AVENIDA NORMAN PROCHET, 536 - CEP: 87930000  
- bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, representada pelo  Sr. LUIZ LAURISMAR DA 
SILVA, brasileiro, portador da RG4.572.555-3 SSP PR e CPF 599.039.709-78 residente e 
domiciliado em Querência do Norte (PR), denominada CONTRATADA.   
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 03 (TRÊS) meses, com 
validade a partir de 26 de maio de 2022. 
CLAUSULA SEGUNDA 
Tem justo e acertado o presente Termo Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações: 
LOTE 19 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Total R$ 
QUANTIDADE 
ADITADA 25% 

VALOR 
ADITADO 
25% 

1 33675 TRATORES  CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE 
MECÂNICA COMUM PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA – COM BASE 
EM CATALOGO TEMPÁRIO.  
TRATOR LS U 80 TRATOR 
VALMET 88 TRATOR NH TL 85 
- 2009  TRATOR NH T7 140 – 
2014 TRATOR FORD 5630- 
1993 TRATOR LS 100 PLUS 

HORA 150 30.000,00 37 5.550,00 

      37 5.550,00 
. 
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
Querência do Norte - PR, 17 de maio de 2022. 

 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

 
________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITURA MUN. QUERÊNCIA DONORTE 
CONTRATANTE 
 
________________________________ 
LUIZ LAURISMAR DA SILVA  
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

2º TERMO ADITIVO 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 140/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 24/2021 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos 
Santos 1197 , neste ato representado Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do 
CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
E, de outro lado a empresa AUTOPEÇAS QUERÊNCIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 01.973.424/0001-03, AV. PORTO ALEGRE, 657 - CEP: 87930000  - bairro: 
CENTRO, Querência do Norte/PR, representada pelo  Sr. DENILSON ANTONIO AITA, 
brasileiro, portador da RG nº 4214828-8 SSP PR e CPF 624.906.649-72,residente e 
domiciliado em Querência do Norte (PR), denominada CONTRATADA.   
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 03 (TRÊS) meses, com validade 
a partir de 26 de maio de 2022. 
CLAUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
Querência do Norte - PR, 17 de maio de 2022. 

 
________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITURA MUN. QUERÊNCIA DONORTE 
CONTRATANTE 
 
________________________________ 
DENILSON ANTONIO AITA  
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2022
LICITAÇÃO Nº 36/2022 - PREGÃO Nº 22/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: NOROESTE LICITACOES LTDA – CNPJ 38.852.363/0001-28
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA COM ENTREGA PARCELADA
DE GENEROS ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA E OUTROS PARA
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 220.903,55(Duzentos e Vinte Mil, Novecentos e Três Reais e
Cinqüenta e Cinco Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 18/05/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

1º TERMO ADITIVO 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 147/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 24/2021 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos 
Santos 1197 , neste ato representado Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador 
do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
E, de outro lado a empresa MGA DE ASSIS & CIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 01.264.497/0001-18, AV PORTO ALEGRE, 455 - CEP: 87930000  - bairro: 
CENTRO, Querência do Norte/PR, representada pelo  Sr. ELY GESIEL ALVES DE ASSIS, 
brasileiro, portador da RG nº 5811283-6 5811283-6 e CPF 819.739.699-04, residente e 
domiciliado em Querência do Norte (PR) ,  denominada CONTRATADA.   
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 03 (TRÊS) meses, com 
validade a partir de 26 de maio de 2022. 
CLAUSULA SEGUNDA 
Tem justo e acertado o presente Termo Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações: 
LOTE 49 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Total R$ 
VALOR 
ADITADO 
25% 

1 33296 PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTO ELETRICA - 
VEÍCULOS LEVES E UTILITARIOS, 
CAMIONETES, VANS E AMBULÂNCIAS: PEÇAS 
E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE AUTO ELÉTRICA QUE ATENDA ABNT NBR 
15296 PARA AUTOPEÇAS. 

UM 1 40.000,00 10.000,00 

      10.000,00 
 
LOTE 53 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Total R$ 
VALOR 
ADITADO 
25% 

QUANTIDADE 
ADITADA 

1 35464 PEÇAS E COMPONENTES, 
NOVOS DE 1ª LINHA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
EM RADIADORES QUE ATENDA 
ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS – COM BASE NAS 
TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES 

UM 1 3.000,00 750,00  

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

DOS VEÍCULOS, AUDATEX OU 
OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE. 

      3.750,00  
2 33302 RADIADORES: CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE MANUTENÇÃO EM 
RADIADORES – COM BASE EM 
CATALOGO TEMPÁRIO  
(SOLDAR, ENVARETAR, TROCAR 
COLMEIA, LIMPEZA E OUTROS 
CORELATADOS, ADTIVOS E 
OUTROS MATERIAIS 
NECESSARIOS PARA SUA 
REPARAÇÃO/MANUTENÇÃO) – 
TODA A FROTA. 

HORA 30 2.900,10 676,69 7 

CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
Querência do Norte - PR, 17 de maio de 2022. 

 
________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITURA MUN. QUERÊNCIA DONORTE 
CONTRATANTE 
 
________________________________ 
ELY GESIEL ALVES DE ASSIS  
 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

1º TERMO ADITIVO 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 142/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 24/2021 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos 
Santos 1197 , neste ato representado Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador 
do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
E, de outro lado a empresa CARLOS ANTONIO BORSATTO  28170636949, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 13.534.290/0001-03, RUA BENTO SIMÕES DOS SANTOS, 782 - CEP: 
87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, representada pelo  Sr.  CARLOS ANTONIO 
BORSATTO, brasileiro, portador da RG nº 1240437-9 SSP PR e CPF 281.706.369-49, residente e 
domiciliado em Querência do Norte (PR), denominada CONTRATADA.   
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 03 (TRÊS) meses, com 
validade a partir de 26 de maio de 2022. 
CLAUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
Querência do Norte - PR, 17 de maio de 2022. 

 
________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITURA MUN. QUERÊNCIA DONORTE 
CONTRATANTE 
 
________________________________ 
CARLOS ANTONIO BORSATTO  
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

1º TERMO ADITIVO 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 141/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 24/2021 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos 
Santos 1197 , neste ato representado Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador 
do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
E, de outro lado a empresa ARY DE SOUZA FONSECA JUNIOR 03713271992, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ Nº 13.389.652/0001-01, JATAI, 945 - CEP: 87930000  - bairro: 
Centro, Querência do Norte/PR, representada pelo  Sr. ARY DE SOUZA FONSECA JUNIOR, 
brasileiro, portador da RG nº 69927297 SSPRP e CPF 037.132.719-92, residente e 
domiciliado em Querência do Norte (PR), denominada CONTRATADA.   
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 03 (TRÊS) meses, com 
validade a partir de 26 de maio de 2022. 
CLAUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
Querência do Norte - PR, 17 de maio de 2022. 

 
________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITURA MUN. QUERÊNCIA DONORTE 
CONTRATANTE 
 
________________________________ 
ARY DE SOUZA FONSECA JUNIOR  
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

1º TERMO ADITIVO 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 148/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 24/2021 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos 
Santos 1197 , neste ato representado Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador 
do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
E, de outro lado a empresa MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 0327802975, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ Nº 17.625.888/0001-50, RUA MARIA DE LOURDES DIONISIO 
CARDOSO, 993 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, representada 
pelo  Sr. CRISTIANO PEREIRA NUNES, brasileiro, portador da RG nº 8.100.851-5 SSP PR e 
CPF 034.181.839-99 residente e domiciliado em Querência do Norte (PR), denominada 
CONTRATADA.   
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 03 (TRÊS) meses, com 
validade a partir de 26 de maio de 2022. 
CLAUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
Querência do Norte - PR, 17 de maio de 2022. 

 
________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITURA MUN. QUERÊNCIA DONORTE 
CONTRATANTE 
 
________________________________ 
CRISTIANO PEREIRA NUNES  
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

1º TERMO ADITIVO 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 149/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 24/2021 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos 
Santos 1197 , neste ato representado Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador 
do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
E, de outro lado a empresa MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 07.338.732/0001-35, AVENIDA PORTO ALEGRE, 549 - CEP: 
87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, representada pelo  Sr. MAURICIO 
ANDERSON DE PAULA EGER, brasileiro, portador da RG nº 5.314.639-2 SSP PR e CPF 
925.238.209-78, residente e domiciliado em Querência do Norte (PR) , denominada 
CONTRATADA.   
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 03 (TRÊS) meses, com 
validade a partir de 26 de maio de 2022. 
CLAUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
Querência do Norte - PR, 17 de maio de 2022. 

 
________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITURA MUN. QUERÊNCIA DONORTE 
CONTRATANTE 
 
________________________________ 
MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER  
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 31/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

 
MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO DE AVALIAÇÃO: MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
ITEM 

EDITAL: N.º 31/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º47/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 19/05/2022 às 07h59min do dia 
31/05/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 31/05/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 31/05/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
objetivando o fornecimento futuro e parcelado de combustíveis (Gasolina, Diesel comum, 
Diesel S-10 , etanol e arla), destinados aos veículos que compõem e/ou irão compor a frota 
municipal, através das secretarias municipais e demais órgãos do Município de Planaltina 
do Paraná, pelo prazo de 12 (doze) meses; conforme descritos e especificados no Anexo I 
deste instrumento convocatório. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 18 de Maio de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
REPUBLICAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

Processo de compra: 053/2022  
Situação: Aberta  
Objeto: AVISO DE ADIAMENTO DE DATA DE ABERTURA DE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/202. O Prefeito Municipal, comunica aos 
interessados que a licitação referente a Tomada de Preços nº 01/2022, 
que aconteceria as 09:00 horas do dia 18 de maio de 2022, objetivando a 
Contratação de empresa especializada em engenharia civil para o 
fornecimento de materiais e mão de obra para execução de alambrado 
com estrutura tubular no campo de futebol da Vila Rural Esperança, 
conforme especificações constantes em edital, informa que a data de 
abertura do certame fica remarcada para as 09:00 horas do dia 24 de 
maio de 2022. Maiores informações pelo fone (44) 3443-1221, site ou 
pelo email: licitacao@pmsac.pr.gov.br Santo Antonio do Caiuá, 18 de 
maio de 2022. José Gabriel Gonçalves Fachiano - Prefeito  

 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

1º TERMO ADITIVO 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 151/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 24/2021 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos 
Santos 1197 , neste ato representado Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador 
do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
E, de outro lado a empresa REFORMADORA TORALBUS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 16.852.938/0001-70, AV. HEITOR ALENCAR FURTADO, 1773 
- CEP: 87710000  - bairro: JARDIM SÃO JORGE, Paranavaí/PR, representada pelo Sra. 
Gabriela Da Silva Toral Novaes, brasileiro, portador da RG nº 13.279.609-2  e CPF 
103.607.979-11, residente e domiciliado em Paranavaí (PR).,  denominada CONTRATADA.   
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 03 (TRÊS) meses, com 
validade a partir de 26 de maio de 2022. 
CLAUSULA SEGUNDA 
Tem justo e acertado o presente Termo Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações: 
LOTE 44 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Total R$ 
VALOR 
ADITADO 
25% 

QUANTIDADE 
ADITADA 

1 33726 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE 
FUNILARIA E PINTURA, 
LANTERNAGEM, TAPEÇARIA E 
AUTO VIDROS – COM BASE 
EM CATALOGO TEMPÁRIO.  
ÔNIBUS MB OF 1618 - 
1993/1994 – HQR-3533  
ÔNIBUS MB OF 1618 - 
1993/1994 – HQR-3594  
ÔNIBUS MB OF 1114 – 
1987/1987 – BYF-1768  
ÔNIBUS MB OF 1315 – 
1988/1988 – CDM-5246 
ÔNIBUS MB OF 1315 – 
1988/1988 – AGJ-3788 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1993/1993 – ADY-9212 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1991/1991 – ABZ-3751 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1991/1991 – ACJ-7563 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 

HORA 350 40.250,00 10.005,00 87 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

1994/1994 –ICM-1578 ATRON 
2729 – 2014/2014 – AZH-0795 
ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 
2014/2014 - AYN-1141 
ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 
2017/2017 – BBK-3671 
M.BENZ CAIO LO 916 ORE – 
2018/2019-BCU-5D30  

      3.750,00  
2 33727 PEÇAS, MATERIAIS E 

COMPONENTES, NOVOS DE 1ª 
LINHA NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
FUNILARIA E PINTURA, 
LANTERNAGEM, TAPEÇARIA E 
AUTO VIDROS QUE ATENDA 
ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS – COM BASE NAS 
TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES 
DOS VEÍCULOS, AUDATEX OU 
OUTRA SIMILAR 
EQUIVALENTE.  ÔNIBUS MB 
OF 1618 - 1993/1994 – HQR-
3533  ÔNIBUS MB OF 1618 - 
1993/1994 – HQR-3594  
ÔNIBUS MB OF 1114 – 
1987/1987 – BYF-1768  
ÔNIBUS MB OF 1315 – 
1988/1988 – CDM-5246 
ÔNIBUS MB OF 1315 – 
1988/1988 – AGJ-3788 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1993/1993 – ADY-9212 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1991/1991 – ABZ-3751 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1991/1991 – ACJ-7563 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1994/1994 –ICM-1578 ATRON 
2729 – 2014/2014 – AZH-0795 
ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 
2014/2014. AYN-1141 ÔNIBUS 
MB OF 1519 ORE - 2017/2017 
– BBK-3671 M.BENZ CAIO LO 
916 ORE – 2018/2019-BCU-
5D30 

UM  1 39.750,00 9.937,50  

 
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
Querência do Norte - PR, 17 de maio de 2022. 

 
________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITURA MUN. QUERÊNCIA DONORTE 
CONTRATANTE 
 
________________________________ 
Gabriela Da Silva Toral Novaes 
 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO –  
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022 

 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (ÓLEO, FILTRO E LUBRIFICANTE), DESTINADOS AOS VEÍCULOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO, PARA USO DO RECURSOS DO PETE/PNATE 
E DEMAIS RECURSOS. 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João 
do Caiuá, comunica que o processo referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
027/2022, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (ÓLEO, FILTRO E LUBRIFICANTE), DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO, PARA USO DO RECURSOS 
DO PETE/PNATE E DEMAIS RECURSOS. TENDO EM VISTA A ALTERAÇÃO DA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 
  
Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial do Paraná e 
Diário do Noroeste e estará disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.prgov.br, e pelo email 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
São João do Caiuá, 17/05/2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

                                    DECRETO N.º 5858/2022 
 

SÚMULA:          EXONERA ALCEU DE MORAES 
FEITOSA DO QUADRO DE 
INATIVOS 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais e Portarias n° 4369/99, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica exonerado por motivo de 

FALECIMENTO em 12/05/2022, o Sr . ALCEU DE MORAES FEITOSA, 
portador do RG. N.º 962.889 e CPF Nº 120.642.389-72, do quadro de 
INATIVOS deste município. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
                       

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO Nº 101 102 E 103/2022. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 36/2022 

 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA (CONFECÇÃO DE GRADES DE FERRO, DE 
PORTÃO DE ESTRUTURA METÁLICA, DE CERCAMENTO COM TELA, DE MASTROS PARA 
BANDEIRAS, DE CORRIMÃOS, INCLUINDO A MONTAGEM E A INSTALAÇÃO, BEM COMO 
REPAROS EM PORTAS E JANELAS DE FERRO E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O 
ANEXO I DESTE EDITAL. 

ATA Nº 101/2022 
F. L. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 20.831.938/0001-60 
LOTE 8: LOTE 8 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Confecção de grade com tela alambrado malha 
4x4, fio 10, com cantoneira 2”, chapa ¼. 

M² 200 R$ 99,90 19.980,00 

   TOTAL: 19.980,00 
LOTE 9: LOTE 9 
Descrição Unidad

e 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Confecção de módulos de toldo – estrutura metálica 
galvanizada – inclui pintura para proteção (cor a 
definir). Revestimento em policarbonato 6 mm 

M² 1000 R$ 146,99 146.990,00 

   TOTAL: 146.990,00 
LOTE 10: LOTE 10 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Confecção de corrimão de parede, sem pés de 
apoio, em aço galvanizado, com diâmetro 1 ½” – 
inclui pintura para proteção contra intempéries (cor 
a definir) – fixação com suportes em aço 
galvanizado – inclui fornecimento e instalação 

M 300 R$ 113,99 34.197,00 

   TOTAL: 34.197,00 
LOTE 12: LOTE 12 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Mastro para bandeira em tubo de aço galvanizado, 
de diâmetro 4'' e altura total de 25 metros (mastro 
da bandeira + parte alocada na fundação), incluindo 

UND 3 R$ 17.440,00 52.320,00 
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roldanas e cabos para colocação da bandeira. Inclui 
fornecimento do mastro, execução de base e 
fundação do mastro em concreto. 
   TOTAL: 52.320,00 

 
 ATA Nº 102/2022 

FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA - CNPJ 24.461.693/0001-88 
LOTE 5: LOTE 5 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Grade de ferro retangular 20x30mm, fixado em 
perfil de ferro 20x30mm com fundo anticorrosivo e 
duas demão de esmalte sintético aplicado e pistola. 
Fornecimento e instalação. 

M² 200 R$ 154,00 30.800,00 

   TOTAL: 30.800,00 
LOTE 6: LOTE 6 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Portão de correr em grade ferro retangular 
20x30mm, fixado em perfil de ferro 20x30mm, 
naespessura de 2,25mm, incluindo todas as 
ferragens e porta cadeado com fundo anti 
corrosivopara galvanizado e duas demão de esmalte 
sintético aplicado a pistola, fornecimento 
einstalação. 

M² 200 R$ 72,00 14.400,00 

   TOTAL: 14.400,00 
ATA Nº 103/2022 

VALDIR B DE OLIVEIRA METALURGICA ME - CNPJ 12.308.590/0001-01 
 LOTE 1: LOTE 1 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Fabricação e instalação de cercamento com tela 
80x80cmmm, fio 12 com esticadores horizontais, 
sustentação em tubo metálico galvanizado 2 1/2” 
2mm com fechamento na extremidade superior com 
vãos de até 500mm lineares ou em poste de 
concreto de 100x100mm em alvenaria ou concreto 
armado altura média de 0,40 chapiscada e 
emboçada 

M² 350 R$ 290,00 101.500,00 

   TOTAL: 101.500,00 
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LOTE 2: LOTE 2 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Fabricação e instalação de portão com tela 
80x80mm fio 12 com esticadores 
horizontais,sustentação em tubo metálico 
galvanizado 2 ½” 2mm com fechamento na 
extremidadesuperior com vãos de até 2500mm 
lineares ou em poste de concreto de 100x100mm 
podendoser curvo conforme aplicação. 

M² 30 R$ 318,00 9.540,00 

   TOTAL: 9.540,00 
LOTE 3: LOTE 3 
Descrição Uni

dade 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total R$ 

Reparo em cercamento de alambrado com poste de 
concreto 10x10x2,50 alambrado malha4x4 fio 12 
com mureta de concreto 15x20, material e mão de 
obra incluso. 

M² 300 R$ 88,00 26.400,00 

   TOTAL: 26.400,00 
LOTE 4: LOTE 4 
Descrição Unid

ade 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total R$ 

Manutenção, desemperramento e conserto de 
portas, janelas de ferro, alumínio, 
grades,equipamentos, postes de ferro, ferramentas 
betoneiras, bancos de praças e avenidas, 
portõesbasculantes e de correr, incluindo serviço de 
soldagem e troca de materiais inerentes, 
roldanas,roldanas, rolamento, trilhos etc, 
necessários ao reparo da estrutura. 

H 150 R$ 192,00 28.800,00 

   TOTAL: 28.800,00 
LOTE 7: LOTE 7 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ 
Confecção de estrutura metálica com viga 
100x50, chapa 3/16 nas colunas e tesouras 
vigas70x40, chapa 3/16 enrijecida, ferro 
industrial ½ nos cruzamentos e travamentos. 

M² 200 R$ 380,00 76.000,00 

   TOTAL: 76.000,00 
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LOTE 11: LOTE 11 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Confecção de corrimão duplo em aço galvanizado, 
com diâmetro 1 1/2” #1,2 mm, instalado nas alturas 
de 0,70 m e 0,92 m do piso acabado, com 
prolongamento de 0,30 m nas extremidades e 
acabamento recurvado – afastamento mínimo de 40 
mm da linda de fixação. Pilares de sustentação em 
aço galvanizado com diâmetro mínimo de 1 ½” 
espaçados aproximadamente a cada 2,00 m. Inclui 
pintura para proteção contra intempéries (cor a 
definir) – fixação com parabolt na superfície de 
apoio – inclui fornecimento e instalação. 

M 300 R$ 145,00 43.500,00 

   TOTAL: 43.500,00 
 
CLAÚSULA 02 – DA VALIDADE DOS PREÇOS  
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua assinatura.  
 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a PMPP não será obrigada a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.  
 
CLAÚSULA 03 – DOS PREÇOS   
3.1 O preço ofertado pela (s) empresa (s) signatária (s) da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 22/2022 
Itens a serem registrados. 
 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
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4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3 Fabricar, entregar e instalar os produtos em um prazo de  até 20(vinte) dias, do recebimento da 
nota de empenho.  
 
4.2.4 Entregar e instalar os produtos nos locais indicados pela Secretaria Municipal solicitante. 
 
4.2.5 Em caso de recusa do material/serviço entregue e/ou prestado, este será devolvido, devendo à 
CONTRATADA retirá-lo e refaze-lo no mesmo local da entrega e substituí-lo num prazo máximo de 
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(cinco) dias, contados da notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será 
aplicado às sanções previstas em Lei aplicável. 
 
4.2.6  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.2.7 Responsabilizar-se pelos vícios de qualidade do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
 
4.2.8 Comunicar à Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 
entrega e instalação, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
4.2.9 Executar o fornecimento, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação. 
 
4.2.10 Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os referentes a 
frete, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas 
 
4.2.11 Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega e instalação dos produtos no 
local de destino. 
 
4.2.12 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
4.2.13 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro 
de Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo 
a definir pelo gestor. 
 
4.2.14 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.15 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.16 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
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4.2.17 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.18 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
4.2.19 A empresa Contratada deverá efetuar a limpeza dos locais afetados, após a instalação dos 
equipamentos de serralheria, removendo todo entulho e/ou restos de materiais provenientes da execução 
dos serviços. 
 
4.2.20 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 e 17 
a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078/90). 
 
4.2.21 Correrá por conta da Contratada todas as despesas relacionadas ao fornecimento, como fretes, 
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer custo 
relacionado a perfeita entrega. 
 
4.2.22 A Contratada deverá visitar os locais de instalação equipamentos de serralheria, verificando e 
conferindo todas as medidas necessárias, antes do início da instalação do equipamento, e qualquer 
divergência encontrada deverá ser comunicada, por escrito, ao Contratante, que se pronunciará também 
por escrito, para que sejam tomadas as providências necessárias. 
 
4.2.23 Os funcionários pertencentes ao quadro da empresa contratada deverão portar identificação 
individual para acessar os locais de execução dos serviços. 
 
4.2.24 Os horários de execução dos serviços ficarão a exclusivo critério da CONTRATANTE, assim 
como a ordem e forma de execução que deverão obedecer aos critérios estabelecidos, de modo a não 
interferirem no andamento dos trabalhos da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
09.002.15.451.0005.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
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VALIDADE: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua 
assinatura.  
 

Planaltina do Paraná, 17 de maio de 2022. 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 60/2021-PMQN 

                                  

_________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

1º TERMO ADITIVO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2021 - PMQN 

CONTRATO  Nº 237/2021 
Vencimento 09/09/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
76.973.692/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
CONTRATADA:MOACIR VIGANIGO JOAQUIM, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
07.933.790/0001-07, AVENIDA NORMAN PROCHET, 0 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência 
do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. MOACIR VIGANIGO JOAQUIM, brasileiro, 
portador da RG nº 6.171.349-2 6.171.349-2 e CPF 869.556.249-20,residente e domiciliado em 
Querência do Norte), doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acertado o presente Termo 
Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA PRIMEIRA  

lote Código Descrição Unidade Quant. 
Licitada 

QUANTIDADE 
ADITADA 25% 

8 12040 CONSERTO DE PNEUS - CAMARA ARO 13 
E 14 

Serv 80 20 

9 12041 CONSERTO DE PNEUS - CAMARA ARO 15 
E 16 

Serv 75 18 

19 12051 MONTAGEM DE PNEUS - ARO 15 E 16 Serv 50 12 
23 12050 MONTAGEM DE PNEUS ARO 13 E 14 Serv 75 18 
35 12059 TROCA DE PNEUS ARO 13 E 14 Serv 35 8 
39 35048 BICO - ARO 13 E 14 Un. 25 6 
40 35049 BICO - ARO 15 E 16 Un. 10 2 
66 37906 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 

60/100-17 DIANTEIRO BIZ 
Un. 5 1 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.  

                                       
  Querência do Norte - PR, 18 de Maio de 2022  

 
 CONTRATANTE      CONTRATADA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  MOACIR VIGANIGO JOAQUIM       
                                     
ALEX SANDRO FERNANDES                                                   MOACIR VIGANIGO JOAQUIM  
Prefeito Municipal                                                                                 Proprietário                                                                   

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1429/2022 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 01/2022 

MENOR PREÇO POR ITEM 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, constituída pela Portaria nº 12/2022, de 04 de janeiro de 2022, publicada no Diário 
do Noroeste em 05 de janeiro de 2022, comunica que realizará licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇO, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do tipo 
Menor Preço por Item, e que a abertura se dará às 9h do dia 03 de junho de 2022, na sala de 
reuniões da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, cujo objeto é a 
aquisição de gêneros alimentícios produzidos por grupos Informais de Agricultores Familiares 
e Grupos Formais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares Rurais 
constituídos em Cooperativas, para manutenção do Programa de Auxilio à Alimentação do 
Trabalhador -  PAAT - Lei Municipal nº. 26/2011, sua alteração Lei Nº. 327/2018. O Edital 
de Licitação e seus anexos estarão disponíveis aos interessados no Departamento de 
Administração Geral Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara 88, centro, durante o horário normal de 
expediente, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Maiores informações: (44) 3431-
8000 ou pelo e-mail: licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; compras@paraisodonorte.pr.gov.br, 
ou através paraisodonorte.atende.net, no Ícone Portal da 
Transparência>licitações/administração. 
Paraíso do Norte, 18 de maio de 2022. 
 

 
José Carlos Pereira  

Prefeito em exercício do Município  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1505/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 07/06/2022 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de Preços para aquisições de conjuntos de playgrounds. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de 
Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 
17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 18 de maio de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 
 

 

 

DECRETO N° 037/2022 
 

SÚMULA: CONSTITUI O COMITÊ MUNICIPAL DE 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL CONTRA DENGUE NO 
MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO 
PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Fabiano Marcos  da Silva  Travain, Prefeito Municipal de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por 
Lei. 

D E C R E T A 
 

Artigo 1º.–Fica constituído o Comitê Municipal de Mobilização 
Social Contra a Dengue no Município de Mirador, Estado do Paraná, composto 
com os seguintes membros: 

 Representante da Secretaria Municipal de Saúde 
Titular : Priscilla de Souza Gama Pires 
Suplente: Ariana alves da Costa 

           
 Representante da Rede de Ensino do Municipío  
Titular : Juliana Sousa e Brito Sabino Daminelli 
Suplente: : Ketlin Davinia Pires de Souza Azevedo 
 

 Representante da Secretaria Municipal de Assistencia Social  
Titular : Andressa Patricia Boni Travain 
Suplente: : Jaqueline Cortoneze Carlos 
 

 Representante da Secretaria Municipal de Esporte e Laser 
Titular : Marcelo Dério  
Suplente: Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva   
 

 Representante do Conselho Tutelar 
Titular : Andreza de Oliveira Aquino 
Suplente: : Camila da Silva Segundo 
 
 

 Representante do Conselho Municipal de Saúde    
Titular : Danielle Machado Silva Almeida Rufino 
Suplente: : Pablo Ferreira dos Santos  
 

 Representante da Secretaria Municipal de Viação e Obras e Serviços 
Urbanos     
Titular : Flavio Rodrigues 
Suplente: : Elias Arruda Barboza 
 

 
 

 

 

 Representante do Segmentos das Igrejas   
Titular : Abdão Leopoldo Campos 
Suplente: : Liliane Ferreira da Silva 

 
§ 1º: - O Comitê reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês 

ou extraordinariamente mediante convocação de seu coordenador com 
registro em ata dos assuntos deliberados. 

Artigo 2º: - O Comitê constituído terá o mandato de 02 (dois) 
anos cabendo recondução e não cabendo aos membros remuneração. 

Artigo 3º: - O Comitê terá a finalidade de coordenar e 
implantar ações de educação em saúde e mobilização social voltada ao 
controle da doença, de maneira a criar-se maior responsabilização de cada 
família, empresários e trabalhadores da manutenção de seu ambiente 
doméstico, comercial e se fazer livres de potenciais criadouros do vetor 
transmissor da doença, em especial as ações relativas ao Dia Nacional de 
Mobilização Contra a Dengue. 

Artigo 4º: - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando em especial o Decreto 051/2014 de  05 de setembro de 
2014. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 
aos 18 (dezoito) dias do mês de maio de 2022. 

 
Fabiano Marcos  Da Silva  Travain 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2022 - PR

151/2021

9/2022

09/02/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Muicipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

9/2022
3/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
18/05/2022
18/05/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEICULOS 
DA FROTA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA-PR

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (8),  2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (30),  2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (125),
2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (126),  2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (127),  2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (171),
2.029.3.3.90.39.00.00.00.00 (192),  2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),  2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (249),
2.049.3.3.90.39.00.00.00.00 (281),  2.050.3.3.90.39.00.00.00.00 (287),  2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (309),
2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (317),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (332)

- 004200 - MARCOS AURELIO DOS SANTOS 02518276904 19 0,0000 74.236,50

19 74.236,50

Santo Antônio do Caiuá,   18   de  Maio   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2022 - PR

151/2021

9/2022

09/02/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Muicipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

9/2022
3/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
18/05/2022
18/05/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEICULOS 
DA FROTA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA-PR

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (8),  2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (30),  2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (125),
2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (126),  2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (127),  2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (171),
2.029.3.3.90.39.00.00.00.00 (192),  2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),  2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (249),
2.049.3.3.90.39.00.00.00.00 (281),  2.050.3.3.90.39.00.00.00.00 (287),  2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (309),
2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (317),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (332)

- 004200 - MARCOS AURELIO DOS SANTOS 02518276904 19 0,0000 74.236,50

19 74.236,50

Santo Antônio do Caiuá,   18   de  Maio   de   2022.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Inexigibilidade 14/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1524/2022 
   

José Carlos Pereira, Prefeito em Exercício do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 14/2022, o participante: 
  
 

34401 - PARANA EQUIPAMENTOS S A 
 

Item Produto Unidade Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 FILTRO CATERPILLAR N ° 1R0753. UNIDADE 1 218,74 218,74 
2 FILTRO CATERPILLAR N ° 3069199 UNIDADE 1 239,84 239,84 
3 FILTRO CATERPILLAR N ° 3261643 UNIDADE 1 337,79 337,79 
4 FILTRO CATERPILLAR N ° 4621171 UNIDADE 1 117,60 117,60 
5 RESPIRO CAT N° 2735711 UNIDADE 1 109,69 109,69 
6 FILTRO CATERPILLAR N ° 3416643 UNIDADE 1 506,03 506,03 
7 ELEMENTO FILTRO CATERPILLAR N ° 2567902 UNIDADE 1 352,51 352,51 
8 FILTRO CATERPILLAR N ° 4656506 UNIDADE 1 569,23 569,23 
9 ELEMENTO FILTRO CAT N° 2567903 UNIDADE 1 260,32 260,32 
10 FILTRO CAT N° 1807487 UNIDADE 1 415,67 415,67 
11 FILTRO CAT N° 1118738 UNIDADE 1 50,47 50,47 
12 KITPM03 UNIDADE 1 103,45 103,45 
13 KIT SOS UNIDADE 5 80,84 404,20 
14 GRAXA CAT 4526011 UNIDADE 1 52,65 52,65 
15 GRAXA CAT 4526006 UNIDADE 1 34,58 34,58 
16 OLEO CG 4L 15W40 UNIDADE 4 127,32 509,28 
17 RETENTOR N° 5P3863 UNIDADE 1 39,23 39,23 
18 RESPIRO N° 9G5127 UNIDADE 1 141,95 141,95 
19 OLEO 20L SAE30 COD.7X7855 UNIDADE 2 751,45 1.502,90 
20 CAT TDTO 30 UNIDADE 1 172,73 172,73 
21 ANEL N° 7F8268 UNIDADE 1 35,21 35,21 
22 RETENTOR 7M8485 UNIDADE 2 21,35 42,70 
23 ÓLEO DE TRANSMISSÃO SAE 50 COD 7X7858 UNIDADE 2 751,45 1.502,90 
24 CAT TDTO 50 UNIDADE 2 172,73 345,46 
25 ADITIVO 1U9891 UNIDADE 1 431,69 431,69 
26 RESPIRO N° 2582829 UNIDADE 1 341,94 341,94 
27 ÓLEO HIDRAULICO (10W) COD.3096942 UNIDADE 5 644,94 3.224,70 
28 RETENTOR CAT 1131504 UNIDADE 1 67,33 67,33 
29 SERVIÇOS MECÂNICOS SERVIÇO 1 2.422,40 2.422,40 
30 JUNTA COD. 3173064 UNIDADE 1 421,25 421,25     

Total do Fornecedor: 14.974,44 
 

Paraíso do Norte, 18 de maio de 2022. 
   

___________________________________ 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Prefeito em Exercício 
CPF: 804.971.879-49 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2022 
 

PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA:  IDALVINA ESPINDOLA MAAS-ME, CNPJ Nº 11.419.119/0001-10 
 

OBJETO: Contrato Prestação de serviços fotográficos, para confecção de 02(dois) quadros 
com imagens de fotos aéreas do Município de Alto Paraná medindo 1,00 x 2,00m e 
acabamento em alumínio. Conforme detalhamento: 
 

Item  Quant. Unid. Discriminação - Material 
P. 

UNIT. 
TOTAL 

 01 02 Unid. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE 02 
(DOIS) QUADROS DE FOTOS AÉREAS DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARANÁ, MEDINDO 1,00 M X 2,00 M E 
ACABAMENTO EM ALUMÍNIO. 

1.495,00 2.990,00 

 TOTAL  R$ 2.990,00 
 

VALOR CONTRATUAL: R$ 2.990,00 (dois mil novecentos e noventa reais)  
 

DOTAÇÃO ORÇAM. 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
           3.3.90.39.59.00 – Serviços de áudio, vídeo e foto. 

 

DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato - término em 30 (trinta) dias. 
 

DATA DA ASSINATURA: 18/05/2022. 
 

FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 18 de maio de 2022. 
 
 
 
 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 
Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
DECRETO Nº. 5.231 

    De: 18 de maio de 2022 
 

Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.593/21 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021, PUBLICAÇÃO 
31/12/2021. 

 
  DECRETA: 

  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 

adicional suplementar no valor total de R$22.688,98 (vinte e dois mil, seiscentos e 
oitenta e oito reais e noventa e oito centavos), destinados a atender despesas fixadas 
na lei orçamentária para o exercício de 2022. 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08.242.0023.2.094 Subvenção Social à APAE  
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕE SOCIAIS  
Fonte 300880.03.04.02.10 Contribuições e legados de Entidades não 

Governamentais ECA/FMDCA 
22.688,98 

 
TOTAL DO CRÉDITO  22.688,98 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente decreto, far-

se-á mediante a utilização de superávit financeiro da seguinte fonte de recurso: 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 

FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
Fonte 300880.03.04.02.10 Contribuições e legados de Entidades não 

Governamentais ECA/FMDCA 
22.688,98 

 
SOMA 22.688,98 

 
         Art. 3º   Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 18 de maio de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito do Município de São João do Caiuá – PR 

 
 

ERRATA 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO CONTRATUAL DO ADITIVO PUBLICADO EM 17/05/2022 PG 13 
EDICÃO 19.037, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – EDITORA NOROESTE LTDA, DA 
CIDADE DE PARANAVAÍ-PR, VERIFICOU-SE ERRO NA QUANTIDADE E NO VALOR, ONDE SE LÊ: 
  

PRODUTO PREÇO 
ANTERIOR  

PREÇO 
ATUAL  

TOTAL DE LITROS QUE TIVERAM 
PREÇOS REEQUILIBRADOS 

VALOR ACRESCIDO AO 
CONTRATO 

DIESEL S-
10 R$ 6,59 R$ 6,90 63.780 R$ 19.771,80 

DIESEL 
COMUM R$ 6.49 R$ 6,76 73.292,10 R$ 19.788,87 

 VALOR TOTAL                                                                                  R$        39.590,67                                       
O CORRETO E : 

PRODUTO PREÇO 
ANTERIOR  

PREÇO 
ATUAL  

TOTAL DE LITROS QUE TIVERAM 
PREÇOS REEQUILIBRADOS 

VALOR ACRESCIDO AO 
CONTRATO 

DIESEL S-
10 R$ 6,59 R$ 6,90 59.886,30 R$ 18.564,75 

DIESEL 
COMUM R$ 6,49 R$ 6,76 70.916,85 R$ 19.147,55 

 VALOR TOTAL                                                                                                             R$  37.712,30                       
 

Mirador, 18 de Maio de 2022. 
 

_________________________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

EXTRATO DE DISTRATO PARCIAL CONTRATUAL 
 
Distrato Parcial Ref: Contrato n.º 0118/2022 
 
CONTRATADO: CONFECÇÕES POLICARPO LTDA 
CNPJ/MF: 04.738.849/0001-18 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “UNIFORMES”, SENDO CAMISETA, AGASALHO, 
CAMISETE, AVENTAL, JALECO, TÊNIS, PARA ESTUDANTES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO E PARA CAMPANHAS INSTITUCIONAIS DAS 
SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO. FICANDO EXCLUIDO DO 
CONTRATO O ITEM 7 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR/M VALOR 
TOTAL 

7 

JALECO REGATA TECIDO 
GABARDINE em tecido Gabardine 
100% poliéster na cor branca cavado - 
frisos em verde militar nas cavas e 
abertura e cinto na cor verde militar . 2 
bolsos frontais na parte inferior, 
Bordado frente a definir, Tamanhos a 
definir conforme necessidade da 
secretaria. OBS a cores e detalhe 
podem sofrer alterações se a secretaria 
solicitar. Tamanhos a definir conforme 
necessidade da secretaria. *Apresentar 
amostra do tecido. 

100 R$ 69,80 R$ 6.980,00 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo do PREGÃO ELETRÔNICO N. º 023/2022, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 18/05/2022. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 032/2022 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: KRETZER & 
COELHO DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA, com cadastro CNPJ/MF: 11.179.644/0001-
05, localizada na Rua Uruguai, 122, Centro, Itajaí-SC, no valor total de R$ 790,00 (Setecentos e 
noventa reais). Objetivando a participação de servidora pública na “Capacitação Família 
Acolhedora” a ser realizado nos dias 21 e 22 de julho, em Maringá – Paraná, com base no 
art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres 
técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 
089/2022. 
 
Mirador/PR, 18 de Maio de 2022 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 033/2022 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: PONTAL 
COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA, com cadastro CNPJ/MF:78.909.389/0001-80, 
localizada na Av. Deputado Heitor Alencar Furtado, Nº 6420, jardim Santos Dumont, Paranavaí-
PR, Cep: 87.706-000 no valor total de R$ 1.484,09 (Um mil quatrocentos e oitenta e quatro 
reais e nove centavos). Objetivando a Realização da Revisão do Veículo ONIX PLUS LT – 
Placa RHU-3E70, realizado por sua Concessionaria Exclusiva, com base no art. 25 e ss., da 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e 
jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 090/2022. 
 
Mirador/PR, 18 de Maio de 2022 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 034/2022 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: PONTAL 
COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA, com cadastro CNPJ/MF:78.909.389/0001-80, 
localizada na Av. Deputado Heitor Alencar Furtado, Nº 6420, jardim Santos Dumont, Paranavaí-
PR, Cep: 87.706-000 no valor total de R$ 1.484,09 (Um mil quatrocentos e oitenta e quatro 
reais e nove centavos). Objetivando a Realização da Revisão do Veículo ONIX PLUS LT – 
Placa RHU-3E71, realizado por sua Concessionaria Exclusiva, com base no art. 25 e ss., da 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e 
jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 091/2022. 
 
Mirador/PR, 18 de Maio de 2022 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 

  
 
 

 

PORTARIA Nº 063/2022 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores Público Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores  (a) abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
MARIA VALDENI GARCIA LESSA   15 12/05/2022 a 26/05/2022  01/11/2020 a 31/10/2021 
MICHEL BORGHI FERRAZ RODRIGUES 10 23/05/2022 a 01/06/2022 18/10/2018 a 17/10/2019 
ROSALINA VIRISSIMO DA SILVA GOIS.. 30 01/04/2022 a 30/04/2022 15/03/2020 a 14/03/2021 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 17 de maio de 2022. 
               
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito      Municipal 
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 127/2022 
 

Súmula: Nomeia candidata aprovada em Concurso 
Público.       

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

            
E considerando o resultado final do Concurso 
Público realizado em 30 de janeiro de 2022, 
homologado em 18 de fevereiro de 2022. 

 
DECRETA: 

      
     Art. 1º Nomear a pessoa abaixo relacionada para assumir 
seu devido cargo, a partir de 19 de maio de 2022, em virtude de aprovação em Concurso 
Público realizado no dia 30 de janeiro de 2022. 
 
NOME:        CARGO: 
 
CAMILA CARMO DE OLIVEIRA    TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
                                  Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 19 de maio de 2022. 
 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   
 
                                                  Paço Municipal, 18 de maio de 2022. 
 
                                                                          Celso Maggioni 
                                                                                     PREFEITO  
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

REF: Contrato n.º 018/2022 – ID 1919 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI 
CNPJ/MF sob nº 23.228.076/0001-74 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o 
reajuste de valor do contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento 
de preço do valor do Medicamento, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. O acréscimo constante desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela 
empresa que fornece o objeto em questão. Fica alterada a cláusula quarta do contrato 
primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do referido Contrato. 

PRODUTO PREÇO 
ANTERIOR  

PREÇO 
ATUAL  

TOTAL DE LITROS 
QUE TIVERAM 
PREÇOS 
REEQUILIBRADOS 

VALOR 
ACRESCIDO 
AO 
CONTRATO 

ESCITALOPRAM 
15 MG 
COMPRIMIDO 

R$ 0,47 R$ 0,77 4.730  R$   1.419,00 

 VALOR TOTAL                                                                                               R$   1.419,00 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de 
Pregão Eletrônico n.º 004/2022. 

                                     
Mirador/PR, 18 de Maio de 2022. 

 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 
 

4º TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA RCM 
INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 50/2020, 
CORRESPONDENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO – TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2020. 
 
No dia 16 (dezesseis) do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) nesta cidade de Rondon, 
Estado do Paraná, de um lado O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Av. Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Roberto Aparecido Corredato, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, 
estabelecida na Rua Projetada A, nº 1646, CNPJ nº 06.129.907/0001-31, neste ato representada por seu Sócio 
Administrador o Senhor Cleber Ruiz Martinez, de ora em diante denominada CONTRATADA, tem justo e 
contratado sob disciplina da lei 8.666/93 e 8.883/94, Objeto e Licitação de TOMADA DE PREÇOS nº 
07/2020, e estando as partes sujeitas às cláusulas e condições ali constantes que vigem até agora, resolvem 
aditar aquele ajuste na forma legal seguinte.  
 
01- OBJETO  
O presente termo aditivo tem por objeto, o reajustamento de preços aos serviços ainda não executados que 
corresponde ao percentual de 64,23% da obra, de acordo com a fundamentação explanada e nos termos do 
parecer técnico de engenharia expedido pelo Engenheiro Fiscal – Eder Dias Casola, CREA nº 22.514/D PR, 
devendo ser formalizado o competente aditivo. O índice adotado em respeito ao princípio da economicidade, 
é o  INCC – DI/FGV. O acréscimo de aproximadamente 21,58% considerando o índice INCC-DI/FGV de 
setembro de 2020 à abril de 2022, totaliza o valor de R$ 77.852,51 (setenta e sete mil, oitocentos e cinquenta 
e dois reais e cinquenta e um centavo), acrescentado ao valor total do Contrato, com fundamento legal no 
Art. 65 § 8º da Lei 8666/93 e artigo 2º, da Lei 10.192/2001.   
 
02- DO VALOR  
Ao valor inicial contratado fica acrescido o valor de R$ 77.852,51 (setenta e sete mil, oitocentos e cinquenta 
e dois reais e cinquenta e um centavo), equivalente a aproximadamente 13,86% (treze vírgula, oitenta e seis 
por cento) do valor do contrato que passará para R$ 639.578,18 (seiscentos e trinta e nove mil, quinhentos e 
setenta e oito reais e dezoito centavos), conforme determinação, parecer técnico de engenharia, planilhas de 
medição anexos.  
 
03-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 
04- DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de Aditivo, perante 
o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha.  
 
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os devidos 
efeitos legais.  
 
Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
_______________________________________ 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
MUNICÍPIO DE RONDON 
 
_______________________________________ 
CLEBER RUIZ MARTINEZ  
RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 
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TESTEMUNHAS:   
 
__________________________    __________________________ 
 
 
 
 
 

           
 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Rua Antônio Felipe, nº 1.545 
– CEP: 87.704-030, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora 
registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CNPJ 
42.520.812/0001-** cadastrado junto a esta Operadora de Planos de 
Saúde sob o n° 20211496 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral 
do contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 
60 (sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias 
caracterizará Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme 
determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 

 

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Rua Antônio Felipe, nº 1.545 
– CEP: 87.704-030, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora 
registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CPF 
801.675.569-** cadastrado junto a esta Operadora de Planos de Saúde 
sob o n° 20211496 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral do 
contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 60 
(sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias 
caracterizará Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme 
determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 

 

 

 


